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SEGUNDOCONSaNODECONTMERANTES

Processo no	 103'00.002343/92-71

Sessão de	 00 de julho de 1993	 ACORDAI) No 203-00.599
Recurso no g	 91.126
Recorrente z	 ECONTRADINO S/A - COMERCIO EXTERIOR
Recorrida .	 DRE Eli SALVADOR - BA

PIS/FATURAMENTO -- JuLmArwInt DE:	 PROCESSO	 -
Inexiste Lei que eotabeleça que o centenci.osm
administrativo tenha guc•, aguardar deci.sXo 	 do

	

L(11-j°,	 para	 :litigar	 ates	 legai%	 ou
conotitacionais em vigor. Recurso negado.

Vistos, relatados e dlscutidos os presentes autou
de recurso interposto por ECONTRADINO S/A - COMERCIO EXTERIOR.

ACORDAM os Membros da Tercelra Câmara do Seghndo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade do votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira MARIA THERE2A
vAscomon.Los DE ALMEIDA.

Saia :las 90555M.,111 " elliNC,T, de-, julho dc, 1.993,

5.: El; tel.: no Boi, :.:.9 -I. A C: .,my _ Vice„:„.„.,,,,cn te,	 no
.,	 exercício da	 irei
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'- - rador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM :3E33%0 nr.-: 128 jAN 1994.

Pactl.ciparam, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SERGIO AFANASTEbb, MAURO WASILEWSKI, TIFF:RANT FERRAZ DOS SANTOS e
PRwinmo ZURITA 1..Fial (Sapiente).

mao/ao-mqs

1



/A u ]
. .

.	 I.

ik-
,m*Akw	 MINISTÉRIODA~0~XIENDAEPUNEJAMENTO

Shr SEGUNDO CONSELHO DE CONTRMUNTES

Processo no	 10580.0023<43/92-71

Recurso no::	 91.126
AcArdXo no	 203-00.599
Recorrentp :	 FrONTRADING S/A - COMERCIO EXTERIOR

RELATORI O

O juiz Singular, As fls. 115 a 119, assim relatou
o feito fiscal,

"Fra .Ci-~ de litígio estabelecido através de
impugnação a auto do infração de PIO/FATURAPCMC,
langado COOI base no artigo 3o, alínea "B", da Lei
Complementar no 07/70, artigo 12 alínea
parágrafo ip alínea "Fr u , e artigo Se de
requiamg.nto do Fundo de Participaçãe para execuçgo
do Programa de Integração Social, aprovado pela.
Resolução no 171 do Pane() Central de Brasil de
25.02-21, artige lp, parAgrafo Unice, alínea "D"
da Lei Complementar np 12/73, e iinivio V do artigo
ip p parágrafo Odiço do artigo 2q de Decreto-tei
no 2.445/SO. com redaçao dada. pelo Decretc-liei ng
2.449/2S.

Pi liminar clbtida. pelo contribuinte em resposta au,
mandado de gegurança impetrado peia autuada contra
c. Delegado da Receita Federal foi. .i. r,
confirmada,	 quando	 ficou	 assegurado	 ao
contribuinte	 o	 direito	 de	 Terral!~	 511 n71,r5

- contribui0es para o PIS conforme a regra jurídica
vigente anterloinnente aos Decretos-Leis 2.415 e
2-449/89. Pogteriormente, en segunda instância, a

nar foi cassada.	 .

Deu-ge a autuago pela falta de recolhi ggslyter do
P15, dos períodos de 10/88, 02/89, 12/09 a 06/91,

E, OrICICS canstatado que a autuada provisionoo mag nãe
pagou a re rrerida contribuição.

Regularmente	 Pitiiiiada, a autuada ifilWAWIGIA	 a.
exigencia„ ar6umentando guer

- "O Decreto-Lei 2.445, de 29 de junho de 19S2,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
2-449 de 21 de julho de 198S, alterou
substancialmente a legislação do PIS alargando
consideravelmente a base de cálculo cla.
contribuição que passou a tomar como cri-Ler-ris
mensurador a receita operacional bruta, quando
anteriormente ora uma percentagem do faturamente e
oIA Urna parte do imposto de renda devido, conforme
logse a atividade da perigoa itirldican
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Processo no:	 10580.002343/92-71
Acórd.cl'o no: 	 203-00.599

- Anteriorrmsnte„ a. materia estava 1 Cj1..1 LM13M1 Lmia
pela Lei Complementar 11:2 7/70i

- "Em seguida a parcela destinada ao Fundo PIS foi
acrescida de um adicional consoante cirt. li,.., da Loi
Complementar 17/73",

- n n: contra os efeitos das alteraOes destas
• posingss, fixadas em duas Lois Sq8ple.mentares
Guie so rebela a autuada",

- "Na verdade n que se alega em devi :avec- da nova
lunyis.1,a06 é exatamente a inadequanM .J do Decreto-.
Lei para legislar sobre a materia.."

- "„... rn-So tendo a contribui0o para o PIS
natmre2a tributâria, n,Vo poderia o 17.xmo Sr.
Presidente da Repüblica na 3 rerrogat.i9a que lhe
conteria o Inciso II, do art., 55 da S.E. de 1967,
legislar sobre matéria. estranha a l'imii.q.as
pUblicas e normas trilDUA ârias".

- "Deste modo, tem certo 7. a ambiada que o
presente processo aguardatâ a decis'ab de vH, sir a
respeito da constitucionalidade dos d i 1~1.:i. V 05

Ga quest-à'o."

O autuante, através da interma0c -Kisc.:,1„ contra-.
esigumenta as razdes expressas na defesa, come
segue:

"Falece competOncia a Receita Federal para
.	 tratar	 de assuntos que versam sehr . e	 a

legalidade ou i .Fino das leis, ia 1. 	 muito mais
oompet8ncia	 ainda	 a	 ela,	 tratar	 da
somist .ibisiwalidade eu nâb das leis.. Diria,
sem jactlrAn,......i.a„ 	 tratar-se o	 tema mais de
veda0o constitucional do que de. cminurt~....i
propriamente dita.. A harmonia e
interdependencia entro os trOs poderes, exige
como c(mqii4.) primordial que é do ror]

iciArio e em particular o Supremo Tribunal
Federal a apreciaa e julgamento das açUes
cpie versam sobre constitecionalidade ou n'ão
LI as leis„ como preceituam os artigos, 97 e
.102 „ int .A5D I , al inea " a" e .U.o:WM-1 TE I ,

sillnea "h" da car-ta Magna vigente..

Hm esfera administrativa existem
acoraos g UP militam pela incempetOncia da
Ra ce i ta	 Federal	 para de cid i r	 sobre	 a
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Processo npd,	 10580.002343/92-71
Acórdáo no:	 2M5-00. 599

II i.; das 1.eis, COMD por
exompledl AC 101-79285/89 (DOU de 03 de maio
dr 199D), 1W- -1.0.8 .34/90 (DOU de 20.08.91).
104-08,092%21 (DOU do 1.1 de outubro de 1991)
o le ga .05.e41. (DOU de 21.06.91 ) .

De relevante frisar que ate o prdmumgcLamento
final de E.S.T.F. o Dec.-10j. no. 2-449/S8 está
na plenitude da leda"lid,mle e que manh gm eutre
edite do Poder judiciário impede! de a ReceitA
fgaderal, lançar - Já o f0 lo arrecadar e
cobrar o quantgm debeatur, a tLaca) de PIS
pais . como capitulado na peça vestibular- A

Liminar, e, decisáo em primeira inst gncia que
lhes era favorável tei CASSADA.

Resta ao Flsco - NWo aguardar . a decisac. de
U.S.1.E. como pleiteia o contribuinte mas sim
prosseguir na cobrança da quantia imputada.
Resta a empresa - contribuinte -- que i á
apartou do lucre líquido de cada perig.AJoebaso
quantd.a suficiente para tal sucumhOncia,
satisfazer o credito tributário na terna
precon i çada no inciso I de :'Y t. 	 1.50 da L9i
5.172 de 25 de outubro de 1964a (CTN).

Se e quando, per remota hipóteso. gir o
T.A. declarar a in censti ldic:Mmial idade do

doc.-lei 2.449/28. porfigrá O contri hinr te
phei tear a. restiniiçáo do tributo reco:UI:LM:).
Ainda mais awçra que existe o resguardo da
1.01 C_/9 :1. que permAte compensaçáo de
tributos ou cuditribuiçáo indevidamente pagos.

De todo o expendido e de se propor a inteira
PROCEDCNCIA do feito fiscal."

A Au-Dm-idade julgadora de Primeira	 instencia
j ulgou procedente a açáo fiscaly mantendo in .legnçlmwite o crAdito
trAAJtário lançado !, ementando (fls. Á. 	 como segue sua deciasacm:

" :JULGAMENTO DO PROCESSO.
Náo há previsáo legal para que se deva aguarnar a
(12C1 .5'Ão do 5 . 1.. r, . sobre consti tucional idade de
Ates legais que embasam o auto de infraçáo. para
que se proceda à decisáe de primeira instjmcia."

.	 Inconformada,	 a Recorrente	 internes	 Recurso
volimatário. usando os MeSi-MOS argumentos expendidos na impurlaçáo.

E o relatório.
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Processo na r	 105B0.002343/92-71
Acórdão no::	 203-00.599

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATUR RICARDO LEITE RODRIGUES

Não cabe razão à Recorrente.

A decisão a quo aborda com multa sabedoria todos
nn argumenteis levantados pela Apelante.

E por concordar com tais fundamenta0en (fls.
119/120), tomei a liberdade de transcreve-las, ver bis

"Os argumentos expressos na defesa não apenas para
justificar a expectativa do conty ibuinte de que o
procehno aguardará a decisão do STF sobre a
cmstituctonalidade dos Decreton-tein nos 2.445 9

9.,:.419/BS.

A resinai to de tclil agLIS r do „ 4.1 n-!V‘a-se (. - .Ç ,C11 Rr V.? CF] r	 I 1 t 19

não há quaiquer impedimento legai para que seja
decidida, em primeira instáncia. matéria cujos
atcã: legais que a embasam estejam tendo apreciadoh
pelo S.T.F.

Oaanto a cámuttificioaalidade dos Deoreloh-Lets nos
145	 F. 2.449182, esta autoridade	 não	 tem

compotencia para examina-ia, o enquanto a cuest2Ift:
pender	 de decisão dwfinitiva, permanecem:	 os
Pel'erídoci dispositivos legais PM pleno viçor."

Pelo arriMA exposto, nego provimento ao reCUrSD.

nali: cas Sennfies 
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am 08 de julho de 1993.
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RI/FARDO LEITE 
7/

DRISUE'.

,

5


